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TRAFICANTES SÃO PRESOS COM 104 PEDRAS DE CRACK EM VITÓRIA

Policiais  militares  do  21º  BPM -  Batalhão  Monte  das  Tabocas  -  durante  a  “Operação 

Crack” apreenderam na tarde da quinta-feira (07/01), 104 pedras pequenas de crack e mais duas pedras 

grandes, uma com 20g e outra com 40g, no Bairro do Maués, município de Vitória de Santo Antão, 

localizado a 51 km do Recife.

A droga estava em poder dos elementos José Edson, vulgo “Zarolho”, Alexsandro Lucena, 

vulgo “Belchior” e Aderaldo Silva de Moura, vulgo “Pica-pau”. Os envolvidos foram encaminhados 

juntamente com o material apreendido para a Delegacia do Município da Vitória de Santo Antão – PE, 

onde foram autuados em flagrante delito por tráfico de drogas.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 14 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Pacífico 6º BPM   

Fone: 9458-5840 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten Rosália AEA

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)
    

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

2º Sgt  PM Mat.  940773-1/DGP, Fábio Lacerda Soares  - concessão de 06 (seis)  meses de 
Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  da  data  da 
publicação: - Deferido, com conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei 
nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria Comando Geral nº 028, de 25 MAR 09, com as vantagens 
previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08.  
O servidor militar em questão passa a condição de Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 
11, Inciso II da Portaria CG nº 228, de 04 ABR 03, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, 
devendo, ao término da licença, apresentar-se na OME de origem. (Nota n° 478/09/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 24498-8/DGP-3, Gislene de Araújo Santiago - Concessão de 06 (seis) meses de 
Licença  Especial,  referente  ao  2º  decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  da  data  da 
publicação: - Deferido, com conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei 
nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria Comando Geral nº 028, de 25 MAR 09, com as vantagens 
previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08.  
O servidor militar em questão passa a condição de Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 
11, Inciso II da Portaria CG nº 228, de 04 ABR 03, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, 
devendo, ao término da licença, apresentar-se na OME de origem. (Nota n° 609/09/DGP-3/SD-1).
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Do Comando Geral 

Nº 1404, de 07 DEZ 2009 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do Serviço Ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei 
n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a Sd PM Mat. 103016-7/16º BPM, Ana Paula 
Cesário Mota, Praça de 24 MAI 04, filha de Aguinaldo José Cesário Mota e de Marinete Barbosa Cesário 
Mota, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da 
Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM 
Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho Ferraz. Ten-Cel PM Resp. p/DGP.

--oo(0)oo--

Nº 1405, de 07 DEZ 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (Não Remunerada), a/c de 25 NOV 09, com fundamento no Art 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 103020-5/DGP, Marcus André Silva 
Izolino, praça de 24 MAI 004, filho de José Izolino Neto e de Iracema do Nascimento Silva, por haver 
sido  empossado  no  cargo  público  efetivo  de  Técnico  Judiciário/TPJ,  no  Tribunal  de  Justiça  de 
Pernambuco; 

II  –  O  Chefe  da  DGP-6  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da  Carteira  de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar estadual ora transferido para a reserva não remunerada para o desempenho de suas atribuições 
policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, 
de 11 JUN 02; 

III  –  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM 
Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho Ferraz. Ten-Cel PM – Resp. p/DGP.
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Nº 1406, de 09 DEZ 2009

EMENTA: Prorrogação de Prazo para Conclusão de Tomada de Contas Especial
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o Inciso XV do 
Art. 36 da Lei Estadual nº 12.600, de 14 JUN 04, 

R E S O L V E: 

I  –  Prorrogar  por  30  (trinta)  dias  o  prazo  para  conclusão  da  TCE nº  001/2009,  objeto  do 
Processo nº 039/2009-CPA, instaurada através da Portaria do Comando Geral nº 1247, de 06 NOV 09, 
publicada no DOE nº 207, de 07 NOV 09, a fim de atender a necessidade de realização de diligências 
complementares, justificadas por meio do Ofício nº 011/TCE, de 07 DEZ 09; 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Lopes de Souza - Cel PM 
Comandante Geral. 

--oo(0)oo--

Nº 1425, de 10 DEZ 2009
 

EMENTA: Torna  sem  efeito  Portaria  de  Anulação  de  Matrícula  de  Alunas  do 
                   CFSd/2009

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1360, de 27 NOV 09, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 223, de 1º DEZ 09, que versa sobre anulação de matrícula no Curso de Formação de 
Soldados (CFSd/2009), da Aluna do CFSd PM Mat. 109962-0, Natcha Renata do Nascimento Marinho, 
com fundamento no Encaminhamento nº 815/AEAJA, de 06 OUT 2009, que versa sobre o atendimento 
da Ordem Judicial exarada pela 5ª Vara da Fazenda Pública, do Processo nº 001.2009.100360-2, que 
assegurou à demandante diplomação e exercício efetivo do cargo; 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas e ao Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET – I), 
para  adotarem providências,  no  âmbito  de  suas  atribuições,  para  fins  e  efeitos  de  cumprimento  do 
disposto nesta Portaria. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral. 

--oo(0)oo--

Nº 1426, de 10 DEZ 2009 

EMENTA: Torna  sem  efeito  Portaria  de  Anulação  de  Matrícula  de  Alunas  do 
                    CFSd/2009

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1357, de 27 NOV 09, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 223, de 1º DEZ 09, que versa sobre anulação de matrículas no Curso de Formação 
de Soldados (CFSd/2009), das Alunas do CFSd PM Mat. 110096-3, Andresa Natália Marinho de Pontes; 
Mat. 110092-0, Amanda Grazielle Silva Benedito; Mat. 110102-1, Jacicleide Oliveira de Santana Silva; 
Mat.  110106-4,  Nathalia  Cristine  da  Silva  Aguiar;  Mat.  110122-6,  Daniele  Barbosa  Miranda;  Mat. 
110115-3, Fabyana Fernandes de Oliveira; Mat.  110167-6, Georgea Santos da Silva;  Mat.  110091-2, 
Liege Gonçalves da Silva; Mat. 110165-0 , Luciene Pinto Beltrão; Mat. 110181-1, Paula Jacqueline de 
Assis Leite; Mat. 110209-5, Irlany Simone dos Santos Ferreira e Mat. 110217-6, Luciana Raimunda da 
Silva,  com  fundamento  no  Encaminhamento  nº  815/AEAJA,  de  06  OUT  09,  que  versa  sobre  o 
atendimento  da  Ordem  Judicial  exarada  pela  5ª  Vara  da  Fazenda  Pública,  do  Processo  nº 
001.2009.100365-3, que assegurou às demandantes diplomação e exercício efetivo do cargo; 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas e ao Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET – I), 
para  adotarem providências,  no  âmbito  de  suas  atribuições,  para  fins  e  efeitos  de  cumprimento  do 
disposto nesta Portaria. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral .

--oo(0)oo--

Nº 1427, de 10 DEZ 2009
 

EMENTA: Torna  sem  efeito  Portaria  de  Anulação  de  Matrícula  de  Alunos  do 
                    CFSd/2009

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1358, de 27 NOV 09, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 223, de 1º DEZ 09, que versa sobre anulação de matrículas no Curso de Formação 
de Soldados (CFSd/2009)  dos Alunos do CFSd PM Mat.  111430-1,  Aurélio  Bezerra  da  Silva;  Mat. 
111431-0, Nilherison da Ressureição Santos e Mat. 111429-8, Adailton da Silva Santos, com fundamento 
no Encaminhamento  nº 966/AEAJA, de 04 DEZ 09, que versa sobre a determinação do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco – TJPE, através do Ofício nº 375, de 03 DEZ 09, Processo nº 001.2009.100359-9; 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas e ao Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET – I), 
para  adotarem providências,  no  âmbito  de  suas  atribuições,  para  fins  e  efeitos  de  cumprimento  do 
disposto nesta Portaria. José Lopes de Souza Comandante Geral. 

--oo(0)oo--

Nº 1428, de 10 DEZ 2009 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Anulação de Matrícula de Aluno do CFSd/2009
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, DE 16JUN94. 
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R E S O L V E: 

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1273, de 18 NOV 09, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 215, de 119 NOV 09, que versa sobre anulação de matrícula no Curso de Formação 
de  Soldados  (CFSd/2009),  do  Aluno  do  CFSd  PM  Mat.  111439-5,  Leandro  Maciel  Passos,  com 
fundamento  no Encaminhamento  nº  963/AEAJA,  de  04 DEZ 09,  que versa  sobre  o atendimento  da 
Ordem Judicial  exarada  pela  4ª  Vara  da  Fazenda  Pública,  Processo  nº  1.2009.067133-4,  através  do 
Expediente nº 2009.0179.001308, de 26 NOV 09, do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco. Ao 
término do curso o demandante só terá direito à reserva de vaga na Corporação; 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas e ao Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET – I), 
para  adotarem providências,  no  âmbito  de  suas  atribuições,  para  fins  e  efeitos  de  cumprimento  do 
disposto nesta Portaria. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral .

--oo(0)oo--

Nº 1430, de 11 DEZ 2009 

EMENTA: Mandado de Segurança/Licenciamento de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I – Licenciar do Serviço Ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Sd PM Mat. 
111545-6/17º BPM, Cristiano Claúdio Freitas, praça de 09 MAR 09, filho de Damião Delmiro de Freitas 
e  de  Maria  Adelina  de  Freitas,  face  ao teor  decisão  prolatada  pela  1ª  Vara  da  Fazenda  Pública  no 
Mandado de Segurança nº 001.2009.101470-1,  visto que o miliciano não atendia a regra do Art.  7º, 
Inciso VII do Decreto nº 25.485/03 na data de sua inscrição para o concurso CFSd/2006; 

II – O Comandante do 17º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do 
militar  estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; 

III  –  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM 
Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho Ferraz. Ten-Cel PM – Resp p/DGP.

(Transcritas do DOE nº 231, de 12 DEZ 2009)

3.2.0.   Do Comando do CEMET-I 

Nº 067, de 27 NOV 2009

EMENTA: Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina – Substituição 
de Encarregado

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET I, tendo em vista o que dispõe 
as Instruções Gerais para a Elaboração de Processo de Licenciamento Ex-Offício" a Bem da Disciplina, 
conforme Portaria do CG nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, 
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R E S O L V E: 

I  –  Substituir  o  Cap PM Mat.  930057-0,  Norberto  Lima  Garcel  Júnior  pelo  Cap PM Mat. 
960039-6, Hélio Santos Ribeiro, como Encarregado do Processo de Licenciamento Ex-Offício" a Bem da 
Disciplina instaurado por força da Portaria nº 021, de 10 AGO 09, que tem como licenciando o aluno do 
CFSd Mat. 110385-7, Igor Severo Neto, em virtude de haver sido transferido deste Campus de Ensino; 

II – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Jailson José Marques – 
Ten-Cel PM Comandante Interino. (Republicado por haver saído com incorreção no seu original).

(Transcrita do DOE nº 231, de 12 DEZ 2009)

4.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 019, de 07 JAN 2010

EMENTA: Designa Comissão Técnica para Julgamento do Trabalho Elaborado pelo Maj 
                    PM Jorge Luiz de Araújo

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelos Incisos VI do 
Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94;

R E S O L V E:

I -  Designar os Oficiais  PM abaixo relacionados,  para  comporem a Comissão Técnica para 
julgamento do trabalho individual, com o título: “Responsabilidade Social das IES Frente aos Jovens em 
Situação  de  Risco”,  elaborado  pelo  Maj  PM  Mat.  2007-9,  Jorge  Luiz  de  Araújo,  apresentado  para 
conclusão do Curso de nível MBA em Gestão de Instituição de Ensino Superior, realizado na Faculdade 
Maurício  de  Nassau,  no  ano  de  2009,  visando  à  verificação  de  que  se  trata  ou  não,  de  trabalho 
profissional de interesse da Corporação, como se segue:

a) Cel PM Mat. 1661-6, Sindalvo Maciel da Silva;
b) Maj PM Mat. 11799-0, Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli Júnior; 
c) Maj PM Mat. 1838-4, João Filipe Dias Fernandes; e
d) Maj PM Mat. 14653-6, Carlos Alberto Lino da Silva.

II - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação da presente Portaria para 
leitura e exame dos trabalhos.

III - Fixar o dia 28 JAN 2010, às 10 horas, na Sala de Reunião do Estado-Maior Geral, para que 
o Maj PM Jorge, apresente a defesa oral do seu trabalho, intitulado: “Responsabilidade Social das IES 
Frente aos Jovens em Situação de Risco”. 

IV - A Comissão encaminhará o parecer final à Chefia do Estado-Maior e à CPOPM.

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 020, de 08 JAN 2010

EMENTA: Altera  Nível  Funcional de Militares Estaduais Inativos e dá outras providên-
                    cias

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;



08     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  008
13 DE JANEIRO DE 2010

______________________________________________________________________________________

Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais Inativos do labor em 
Segurança Prisional por conveniência administrativa.

R E S O L V E:

I – Retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sgt RRPM Mat. 111703-3, 
Edvaldo Lyra de Morais, de conformidade com o previsto no Anexo Único, da Lei Complementar nº. 
111, de 03 JUN 08 c/c o § 4º, do Art. 11, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09;

II – Elevar, do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível de Agente de Segurança 
em  Estabelecimento  Prisional,  o  3º  Sgt  RRPM  Mat.  108214-0,  Adelson  Alexandre  de  Souza,  de 
conformidade com o previsto no Anexo Único, da Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08 c/c o § 4º, do 
Art. 11, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09;

III – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JAN 2010, e

VI – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA

1.1.0.   Despacho do Comandante Geral 

Processo nº 508/2008/DGP-3
Identificação do Órgão Credor: Polícia Militar de Pernambuco
Identificação do Recorrente : Pâmera Soraya Guerra Rocha, CPF nº 032.731.234-35
Assunto:  Recurso  contra  o  Indeferimento  da  Impugnação  a  Termo  de  Constituição  de  Crédito  não 
Tributário do Estado de Pernambuco. Ref. Processo nº 508/2008-DGP.

Trata-se a questão de um Recurso Administrativo, interposto por Pâmera Soraya Guerra Rocha 
já devidamente qualificada nos autos em epigrafe que através de seu Procurador o Ilmº Sr. José Mariz, 
OAB-PB 11769-B, contra decisão do Diretor de Gestão de Pessoas da Policia Militar de Pernambuco que 
após cumprir todos os ritos processuais administrativos da Lei nº 13.178, de 29 DEZ 06, julgou pela 
improcedência total da Impugnação do Termo de Constituição não Tributário (TTC) que cobra da Srª 
Pâmera Soraya Guerra Rocha a quantia de R$ 21.893,37 (vinte e um mil oitocentos e noventa e três reais 
e trinta e sete centavos) percebidos indevidamente e que assim trouxe prejuízos para o Erário Público do 
Estado de Pernambuco, no período de 13 FEV 06 a 30 SET 07, tudo conforme documentação anexa do 
processo.  De tal  ato administrativo ficou a  devedora  cientificada que poderia  pagar  o  débito  ou que 
poderia recorrer ao Comandante Geral da PMPE sendo esta a última via administrativa da recorrente. Por 
fim,  tal  recurso  não  trás  em seu  bojo  quaisquer  elementos  novos  que  poderiam ensejar  o  possível 
arquivamento  do  processo  ou  que  desconstituíssem a  devedora  da  obrigação  de  devolver  ao  Erário 
Público os valores recebidos indevidamente. Sendo assim, passo decidir pelo:

1. Improvimento do Recurso;
2. Cientificar a Recorrente da decisão e do débito perante o Erário Público;
3. Remeter  o Processo para a Procuradoria Geral do Estado para possível inscrição da Recorrente na 
Dívida Ativa do Estado de Pernambuco;
4. Publicar tal ato em Boletim Geral da PMPE;
5. Cumpra-se. Recife, 06 JAN 2010. (Nota n° 033/2010/DGP-3).
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Processo nº 509/2008/DGP-3
Identificação do Órgão Credor: Polícia Militar de Pernambuco
Identificação do Recorrente: Roberto Heráclito do Rego Júnior, CPF nº 989.340.314--68
Assunto:  Recurso  contra  o  Indeferimento  da  Impugnação  a  Termo  de  Constituição  de  Crédito  não 
Tributário do Estado de Pernambuco. Ref. Processo nº 509/2008-DGP

Trata-se a questão de um Recurso Administrativo, interposto por  Heráclito do Rego Júnior  já 
devidamente qualificado nos autos em epigrafe que através de seu Procurador o Ilmº Sr.  José Mariz, 
OAB-PB 11769-B, contra decisão do Diretor de Gestão de Pessoas da Policia Militar de Pernambuco que 
após cumprir todos os ritos processuais administrativos da Lei nº 13.178, de 29 DEZ 06, julgou pela 
improcedência total da Impugnação do Termo de Constituição não Tributário (TTC) que cobra da Srº 
Heráclito do Rego Júnior a quantia de R$ 23.879,44 (vinte e três mil oitocentos e setenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos) percebidos indevidamente e que assim trouxe prejuízos para o Erário Público 
do Estado de Pernambuco, no período de 13 FEV 06 a 30 SET 07, tudo conforme documentação anexa do 
processo.  De tal  ato administrativo ficou a  devedora  cientificada que poderia  pagar  o  débito  ou que 
poderia recorrer ao Comandante Geral da PMPE sendo esta a última via administrativa da recorrente. Por 
fim,  tal  recurso  não  trás  em seu  bojo  quaisquer  elementos  novos  que  poderiam ensejar  o  possível 
arquivamento  do  processo  ou  que  desconstituíssem a  devedora  da  obrigação  de  devolver  ao  Erário 
Público os valores recebidos indevidamente. Sendo assim, passo decidir pelo:

1. Improvimento do Recurso;
2. Cientificar a Recorrente da decisão e do débito perante o Erário Público;
3. Remeter  o Processo para a Procuradoria Geral do Estado para possível inscrição da Recorrente na 
Dívida Ativa do Estado de Pernambuco;
4. Publicar tal ato em Boletim Geral da PMPE;
5. Cumpra-se. Recife, 06 JAN 2010. (Nota n° 041/2010/DGP-3).

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  

Porque a traça os roerá como a roupa, e o bicho os comerá como a lã; mas a minha justiça 
durará para sempre, e a minha salvação de geração em geração. Isaías (51:8)
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